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INDICAÇAO de N" 13/2024

Indico a mesa diretora desta casa legislativa após ouvido o plenário em confonnidade com o

Art. 100 do regimento intemo, que o Executivo Municipal juntamente com a Secretaria de Cultura,
realize o pagamento dos beneficiários da Lei Paulo Gustavo.

JT]STIFICATIVA EM PLENÁRIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã, 03 de Abril de 2024
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